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Na sequência da aprovação do pedido de Suspensão de Mandato do Senhor 
Vereador, Fernando Maia Rebola, procedeu-se à formalização processual da 
substituição, tendo sido chamado o cidadão imediatamente a seguir, o Senhor Vítor 
Manuel Pereira da Costa do Espírito Santo, o qual não aceitou… Foi então 
convocado o membro seguinte, a Senhora Dra. Márcia Cristina Lopes Travassos, 
sendo que aguardamos resposta. 
 

O Senhor Presidente deu início à reunião, começando por prestar as seguintes 
informações: 

 
* CULTURA 
- No dia 28 de Fevereiro, a convite da Paróquia de S. Sebastião, da Freguesia de 
Degracias, eu próprio representei o Município de Soure, acompanhando a Visita 
Pastoral Episcopal de sua Exa. o Reverendíssimo Bispo de Coimbra, D. Albino 
Cleto… Foi visível a forma carinhosa como a população dos diferentes lugares da 
Freguesia receberam sua Exa. Reverendíssima que, aliás, voltou a ter um 
comportamento saudável de proximidade e afecto… Para além da celebração da 
missa, tivémos a oportunidade depois, numa cerimónia com mais de duas centenas 
de pessoas, de participar numa Sessão Solene… O Senhor Bispo manifestou 
satisfação pela forma como os “católicos” continuavam empenhados em causas 
consideradas de inquestionável humanismo e voltou a agradecer publicamente, 
designadamente o apoio que a Autarquia tem vindo a dar em diferentes iniciativas 
levadas a cabo pelas Paróquias e pelas Comissões de Capela… Agradeci-lhe a visita 
em nome do Município e adiantei-lhe que a presença dele constitui sempre uma 
mais valia, um verdadeiro bálsamo tranquilizador…  
 

- No dia 14 de Março, participei, conjuntamente com a Senhora Vereadora Dra. 
Ana Maria Treno, numa acção que integrava o Programa Comemorativo do 132.º 
Aniversário da Sociedade Filarmónica Recreativa e Beneficente Vilanovense. 
 

- No dia 20 de Março, estive presente no lançamento do livro ““Primado da 
Raposa”na Editora Minerva em Coimbra… Trata-se de um livro da autoria de um 
jovem do nosso Concelho, da Granja do Ulmeiro, licenciado em Psicologia pela 
Universidade de Coimbra, mestre em Sociologia do Trabalho e que tem já uma Tese 
defendida, que, aliás, procedeu a uma apresentação com muita qualidade… Quando 
aparecem jovens ou até menos jovens, que se afirmam em diferentes áreas de forma 
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tão positiva que uma editora resolve “abraçar” uma edição, acho que faz todo o 
sentido que, com a nossa presença, reconheçamos o devido e justo mérito.  
 
 

* DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
No dia 03 de Março, estivémos presentes no Instituto Pedro Hispano, na Sessão de 
Encerramento do Campeonato Distrital Escolar de Xadrez, na categoria sub-18… 
foi evidente a participação massiva de jovens do Concelho de Soure, 
designadamente das Freguesias de Alfarelos, Granja do Ulmeiro e Figueiró do 
Campo… os bons resultados desportivos, obtidos no conjunto dos 17 Concelhos 
do Distrito, pois os primeiros lugares, Masculinos e Femininos, foram de alunos do 
Instituto Pedro Hispano, sendo que serão eles que nos irão representar nos 
Campeonatos Regionais de Xadrez… Faz, assim,  todo o sentido a envolvência que 
a Câmara Municipal está a ter, no sentido de procurar que aquilo que está a ser a 
massificação da prática do Xadrez nessa área do Concelho, seja também estendida 
às outras nove Freguesias do Concelho, designadamente em articulação com o 
Agrupamento de Escolas de Soure… O Xadrez é uma modalidade com 
características próprias, na qual devemos apostar, da mesma forma que o fazemos 
com as actividades desportivas ligadas à expressão físico-motora.  
 

* ACÇÃO SOCIAL / DESPORTO E TEMPOS LIVRES  
No dia 06 de Março, decorreu o 9.º Passeio Todo o Terreno, uma iniciativa da 
APPACM de Soure com o apoio do Clube Tracção Total Aventuras de Soure… É 
sempre de elementar justiça que se refira que esse é um dia diferente, de enorme 
alegria, que começa a ser vivido umas semanas antes pelos utentes da 
APPACDM… Esta é uma iniciativa modelar de grande alcance social!!!...  

 
* SAÚDE 
No dia 23 de Março, estive presente com o Senhor Vereador, Mário Jorge Nunes, 
na Comissão de Coordenação de Desenvolvimento Regional do Centro, na 
assinatura do Contrato de Cofinanciamento, decorrente da aprovação e 
homologação da Candidatura para a nova Extensão de Saúde de Samuel. 
 
* DEFESA DO MEIO AMBIENTE  
No dia 20 de Março, também estive presente no projecto “Limpar Portugal”, que teve 
origem num projecto desenvolvido na Estónia, em 2008... Em Portugal houve um 
grupo de amigos que decidiu “colocar mãos à obra” e propor limpar a Floresta 
Portuguesa num só dia…  
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Em Soure apareceu uma jovem da Freguesia de Soure, que acabou por ser a 
Coordenadora do Grupo do Concelho de Soure ligada ao projecto “Limpar 
Portugal”… Ela solicitou apoio à Câmara Municipal, a qual desde o início através do 
Gabinete Técnico Municipal acompanhou o processo… as técnicas procuraram-lhe 
dar nota daquilo que já são as nossas acções regulares, sistemáticas no plano da 
defesa e valorização do meio ambiente, também da Protecção Civil no plano da 
prevenção… ajudaram também a identificar, ainda assim, algumas áreas que 
justificassem uma intervenção de natureza complementar e excepcional…  
A Câmara Municipal disponibilizou autocarros Municipais, designadamente no 
apoio às Freguesias onde foi mais expressiva a participação neste processo, como 
Brunhós, Samuel e Soure… envolveu também as viaturas afectas ao serviço de 
higiene e limpeza e obras - um camião de recolha de lixo, uma retro-escavadora… -, 
oferecemos aos participantes/voluntários 100 pares de luvas, 100 t-shirts e 100 
bonés e, em colaboração com a Associação Humanitária dos Bombeiros 
Voluntários de Soure, um almoço/convívio… 
Esta iniciativa acabou por constituir um complemento ao trabalho já desenvolvido 
pelos Serviços da Autarquia e veio funcionar como uma mais valia no reforço da 
política municipal de sensibilização da população para tudo o que tem a ver com a 
Defesa e Valorização do Meio Ambiente. 
 
* No dia 09 de Março, desloquei-me a Lisboa para estarmos presentes na Sessão de 
Assinatura do Memorando de Entendimento entre o Governo de Portugal e a 
Associação Nacional de Municípios Portugueses… Este Memorando de 
Entendimento é uma resposta que saudamos e que resultou do entendimento entre 
o Governo de Portugal, através do Ministério da Economia e a ANMP, no sentido 
de serem definidas e implementadas um conjunto de regras que venham a agilizar, 
facilitar, e dar maior fluidez a todo um conjunto de constrangimentos que estavam a 
justificar aquilo que eram os baixos graus de execução, em termos do actual Quadro 
de Referência Estratégica Nacional… afigura-se-nos que a implementação das 
medidas constantes deste Memorando de Entendimento irá ter reflexos muito positivos… 
Mesmo quanto às Candidaturas que hoje constam da Ordem de Trabalhos que foram 
aprovadas, algumas relativas a investimentos já em curso e outros que se aprestam para 
iniciar, e que tiveram aprovações com taxas de co-financiamento, umas de 70%, outra de 
61% e uma outra com uma taxa ligeiramente inferior, tudo aponta para que venham a ser 
contempladas com um co-financiamento de 80%... Este aumento daquilo que possa vir 
a ser a participação dos Fundos Comunitários em tudo aquilo que foram 
considerados investimentos inequivocamente de interesse regional, só por isso este 
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Memorando de Entendimento já terá valido a pena… É evidente que não nos 
iludamos, isto veio-nos co-responsabilizar para o seguinte: vamos ter que acelerar os 
ritmos de investimento, porque é evidente que os fundos globalmente disponíveis 
são os mesmos e se vamos acelerar a entrada desses fundos no circuito, significa 
que aqueles que os utilizarem mais rapidamente serão aqueles que serão mais 
eficazes… 
 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “ no que diz respeito ao 
movimento “Limpar Portugal” é, sem dúvida, de grande significado ambiental, quer 
ao nível da limpeza de toneladas de lixos espalhados por todo o país, quer também, 
a sensibilização, a mensagem e a responsabilização de todos nós pela Defesa do 
Meio Ambiente. 
No âmbito da política de proximidade, estive presente, no dia 28 de Fevereiro, na 
Associação de Caça e Pesca de Vila Nova de Anços, numa iniciativa desportiva, no 
âmbito da Batida à Raposa.  
No dia 07 de Março, a Vila de Soure foi invadida por veículos minis. Esta 
concentração foi, sem dúvida, interessante quer pela quantidade, quer também pela 
variedade destes modelos. Os participantes e acompanhantes foram recebidos no 
Salão Nobre da Câmara Municipal. Para além desta manifestação à volta dos 
veículos minis e do convívio, está subjacente a vertente humana, a solidariedade 
pela Associação do Doente Carenciado dos Hospitais da Universidade de Coimbra.  
No dia 07 de Março, estive presente numa festa em Urmar, na Freguesia de Samuel. 
No dia 14 de Março, a Associação Cultural Desportiva e de Solidariedade da 
Freguesia de Vinha da Rainha promoveu a 5.ª Mostra de Vinho Novo da Freguesia, 
onde participaram doze Produtores de Vinho. A Vinha da Rainha tem 
características muito próprias e os seus solos têm uma apetência para a cultura da 
vinha. Tive a oportunidade de degustar, com moderação, os doze vinhos 
representados e dizer-vos que todos eles eram muito equilibrados e com alguma 
qualidade. Em suma tenho que felicitar a Associação da Vinha da Rainha por esta 
iniciativa porque para além dos objectivos enológicos estavam, também, inerentes a 
Cultura/Tradição e forte sentido de Socialização.”  
 
A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno referiu que: “na área da Educação, de 
28 de Fevereiro a 05 de Março, decorreu a Exposição Itinerante “Resíduos em 
Movimento/Uma Viagem Virtual” em parceria com a ERSUC. Participaram nesta 
exposição sensivelmente 690 alunos do 2.º e 3.º Ciclo de Ensino Básico, quer do 
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Agrupamento de Escolas de Soure, quer do Instituto Pedro Hispano. Esta foi mais 
uma acção no âmbito da sensibilização, para a melhoria de atitudes e, naturalmente, 
com vista à preservação do ambiente e à melhoria da qualidade de vida colectiva. 
Penso que é uma aposta que devemos continuar a ter, até para que não sejam 
necessárias iniciativas como “Limpar Portugal”, naturalmente positivas, mas o ideal 
mesmo é que não tenhamos que limpar… é sinal que ninguém sujou e que estão a 
ser devidamente utilizados os equipamentos para recolha de lixos. 
Devemos continuar a apostar em iniciativas como esta, isto é, em acções de 
sensibilização e informação. Aliás, estamos a preparar mais um desdobrável 
informativo e formativo para que todos os Munícipes do Concelho saibam onde 
encontrar os ecopontos, os contentores gigantes e como utilizá-los. Se todos os 
utilizarmos de forma correcta, teremos, certamente, um Concelho limpo. São estas 
iniciativas que reforçam e complementam aquilo que é o investimento municipal 
nesta área. 
No âmbito do Serviço de Apoio à Família, gostaria de informar que no Jardim de 
Infância dos Simões, que é frequentado por dezasseis crianças, já existe o Serviço de 
Almoços. De há uns tempos a esta parte, os pais têm vindo a manifestar 
necessidade da existência do Prolongamento de Horário, o que será possível, a 
partir do 3.º período, após um investimento da Autarquia, no âmbito de um 
Protocolo com a Associação Cultural Recreativa e Desportiva dos Simões. Já fiz 
uma reunião com os pais, a Educadora e as Auxiliares de Educação daquele 
Estabelecimento de Ensino, na qual os pais manifestaram a sua grande satisfação 
por se ter encontrado a solução adequada e com qualidade para um problema que 
vinham apresentando.  
No dia 22 de Março, estive presente na Sede do Agrupamento de Escolas de Soure 
onde foi plantada uma árvore de grande porte que foi solicitada à Autarquia pelo 
Agrupamento de Escolas de Soure, no âmbito de um projecto do grupo disciplinar 
de Geografia. A plantação dessa árvore conjugou-se com um duplo significado: a 
Comemoração do Dia da Árvore e ao mesmo tempo a Implementação da 
República, uma vez que, por sugestão da Comissão Nacional para as 
Comemorações da Implantação da República, foi solicitado que se plantassem as 
chamadas Árvores do Centenário. Houve um aproveitamento pedagógico, que 
consistiu no facto de os alunos envolvidos, três turmas, terem feito um estudo sobre 
a República. Uma vez que plantaram a “Árvore da República”, tiveram que perceber o 
significado desse acontecimento histórico, para além de terem pesquisado também 
sobre as características daquela árvore. Houve a colaboração técnica do Engenheiro 
Marcelino que, naturalmente, aconselhou quer o tipo de árvore, quer o local onde 
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ela deveria ser plantada. Também no dia 22 de Março, representei o Senhor 
Presidente da Câmara na abertura da Feira de Qualificação e Emprego promovida 
pela Escola Profissional da Figueira da Foz e pelo INTEP de Soure. Os objectivos 
desta exposição são, acima de tudo, mostrar a importância da formação profissional 
dos jovens e a sua inserção no Mercado de Trabalho. Quer a Escola da Figueira, 
quer o INTEP de Soure apresentaram trabalhos extremamente interessantes. 
Também foram entregues os diplomas aos alunos que terminaram o curso no Ano 
Lectivo anterior. 
Decorreu, de 01 a 06 de Março, a Semana da Leitura em que esteve envolvido todo 
o Grupo de Bibliotecas Escolares, onde a Autarquia também está presente, de 
forma activa, com o Agrupamento de Escolas de Soure.  
Hoje, esteve aqui presente um pai e representante dos encarregados de educação da 
Escola EB 1/2 de Soure, que veio agradecer, em nome dos pais, o projecto de 
reordenamento e regularização do trânsito naquela zona e consequente melhoria das 
condições de segurança para os alunos. 
Na área da Cultura, estive presente, com o Senhor Vereador Américo Nogueira e o 
Senhor Presidente, numa noite de fados, no Centro Social e Cultural Sampedrense.  
No dia 20 de Março, estive presente na estreia de uma peça de teatro levada a cabo 
pelo Grupo de Teatro da Associação 1.º de Maio. Este Grupo de Teatro solicitou o 
apoio de um elemento do Grupo de Teatro Trai-La-Ró do Casal Cimeiro para a 
encenação da sua peça. Considero extremamente positivo este trabalho em 
conjunto. Por parte da Autarquia também tem havido a preocupação de promover 
uma ligação saudável entre os grupos culturais do Concelho. 
Na área da Acção Social/Educação, no dia 13 de Março, decorreu a segunda sessão 
do primeiro grupo da Escola de Pais. É importante verificarmos o entusiasmo deste 
grupo e estarmos a concretizar um projecto que também aposta nas pessoas.”  
 

O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “acabo de chegar da reunião da 
CIM - Baixo Mondego e gostaria de deixar aqui uma nota porque devemos 
enaltecer o nosso trabalho. Numa avaliação que está a ser feita intensivamente ao 
QREN e à sua execução, onde a CIM- Baixo Mondego está de certo modo abaixo 
da média nacional e regional de tal modo a pressão dos últimos dias, de acordo com 
as medidas que estão para sair na plataforma de entendimento entre a ANMP e o 
Governo de Portugal, que se chegou leva à seguinte conclusão: em termos de CIM - 
Baixo Mondego, de acordo com aquilo que são as verbas contratualizadas, o 
Município de Soure está em segundo lugar em investimento facturado, ou seja, obra 
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realizada; em segundo lugar no pagamento aos fornecedores; em segundo lugar em 
projectos a executar até ao final do ano de 2010, de Candidaturas aprovadas e 
homologadas, e está no meio da tabela em termos absolutos do FEDER executado. 
Tal modo a execução estava má, também com culpas para a própria CIM que, neste 
momento, já não há Unidade Directiva na CIM, foi avocado todo o processo pelo 
Mais Centro, espera-se que nas próximas semanas se retome o processo à CIM, mas 
as nossas Candidaturas estão aprovadas, os contratos são com data de 08 de Março, 
essa avocação produz efeitos a partir do dia 12 de Março.” 
 

A Senhora Vereadora Dra. Sónia Vidal referiu que: “ desde já quero aqui manifestar 
a minha satisfação com a colaboração que a Câmara Municipal teve na iniciativa 
“Limpar Portugal”, que se realizou no dia 20 de Março do corrente ano. 
Na Segunda-feira passada foi publicada uma notícia no Diário de Coimbra, 
referindo a possível transferência para Soure de carros roubados que estão na posse 
da P.S.P. de Coimbra. Fiquei muito preocupada com o impacto ambiental que uma 
situação destas poderá vir a ter para o nosso Concelho, a ser uma situação real. 
Quero aqui solicitar ao Senhor Presidente um esclarecimento sobre este assunto.” 
 

O Senhor Presidente respondeu dizendo: “na acta da reunião de câmara de 25 de 
Fevereiro de 2010, há uma das minhas intervenções, no Período Antes da Ordem 
do Dia, que teve a ver com viaturas abandonadas… Tive a oportunidade de então 
dizer que havia determinado aos serviços, mais uma vez, que elaborassem uma 
informação jurídica sobre como deveríamos actuar naquilo que diz respeito às 
viaturas abandonadas... Adiantei até que já tínhamos um espaço provisório para uma 
meia dúzia de casos que estão identificados no Concelho e que constituem agressões 
ambientais… Não faz assim qualquer sentido que estando nós na nossa actividade 
regular preocupados em resolver situações claramente pontuais, estamos a falar de 
seis casos, que pudéssemos vir de alguma forma a estar receptivos a uma qualquer 
estratégia que pudesse dar razão à notícia... Saúdo o facto de me ter colocado a 
questão… Essa é uma daquelas notícias em que “a bota não bate com a perdigota”… 
de facto, o título da notícia é “depósitos de viaturas da P.S.P. e G.N.R. a caminho de Soure”, 
dentro em breve “o terreno da Casa Branca, que é ocupado pelas viaturas, ficará limpo…” Nós 
lemos o texto e diz assim: “de acordo com informação oficial do Ministério da Administração 
Interna, a transferência encontra-se em fase de negociação com a Câmara Municipal de Soure, num 
processo que está a ser acompanhado pelo Governo Civil de Coimbra. Segundo fonte governamental, o 
que está previsto é que os depósitos ocupem uma parte dos terrenos baldios situados em Alencarce de 
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Cima, cuja exploração foi cedida, gratuitamente, pela Assembleia de Compartes à Autarquia de 
Soure pelo período de 20 anos”…enfim, uma série de inexactidões e de inverdades… 
Como é do conhecimento público, a Câmara Municipal subscreveu, no Salão Nobre 
dos Paços do Concelho, um Protocolo com o Ministério da Administração Interna 
e outro com a Assembleia de Compartes da Alencarce de Cima… Esses Protocolos, 
basicamente, consagraram o seguinte acordo entre as três partes: a Assembleia de 
Compartes da Capelania dos Baldios de Alencarce de Cima cedeu nas condições que 
constam do Protocolo, determinada área de baldios à Câmara Municipal, devendo a 
Câmara Municipal continuar a colaborar com eles, inclusivamente na cedência de 
máquinas, e de apoio técnico/jurídico… por sua vez, a Câmara Municipal cede essa 
área ao Ministério da Administração Interna, para a Construção de uma Carreira de 
Tiro destinada à formação de Forças Policiais… Neste momento, aguardamos que 
o Ministério da Administração Interna comece e acabe o investimento…  
A única coisa que existe para além disto é um contacto informal do Senhor 
Governador Civil de Coimbra em que nos solicitou que fosse avaliada a 
possibilidade dessa Assembleia de Compartes, porventura, ter mais área disponível 
de baldios e de nela poder vir a ser feito um investimento complementar num 
parque para guarda de viaturas, não apenas as roubadas, mas aquelas que por 
qualquer razão estão apreendidas a aguardar que a morosidade dos Tribunais decida 
qual o caminho a dar-lhes… O que foi dito ao Senhor Governador Civil de 
Coimbra foi apenas que o Município de Soure está sempre receptivo a avaliar 
investimentos de acordo com a Lei… Um parque para albergar viaturas, de acordo 
com a Lei, tem que respeitar o ambiente, tem que conter segurança e vigilância 
próprias… Se amanhã nos colocarem qualquer questão concreta de que pretendem fazer 
um investimento, nos termos da Lei, com o objectivo disto ou daquilo, será avaliado.  
É evidente que esta notícia pode ter constituído um entrave adicional a que possamos 
caminhar para uma solução, porque a maneira como esta notícia foi dada é quase 
dizer-se que Coimbra tem uns moradores que reclamam que não querem o lixo 
próximo e que o lixo estava a caminho de Soure!!!… o/a jornalista poderia até ter 
dito que a solução estava a ser estudada mas não, achou por bem, vá lá saber-se com 
que fins, ou vá lá saber-se se apenas por incompetência jornalística… este é um título 
inqualificável… Depois, ainda termina com uma consideração que diz tudo: “o 
Diário de Coimbra tentou obter mais esclarecimentos de João Gouveia, sem sucesso”… 
isto é, dá-se esta notícia mas, não se falou com o Senhor Presidente de 
Câmara, nem com o responsável da Assembleia de Compartes de 
Alencarce de Cima… Esta notícia só teria um objectivo, o de tranquilizar e 
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dizer que tinham o problema resolvido… tranquilizaram num lado, levantaram 
problemas noutro… 
Se algum parque de automóveis vier a aparecer em Soure, aparecerá, naturalmente 
nos termos da Lei e sendo uma mais valia e nunca uma qualquer agressão ambiental 
ou urbanística.” 
 

 
 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
        2.1. Licenciamento de Obras Particulares 
 

Foi tomado conhecimento dos licenciamentos de obras particulares verificados no período decorrido 

entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 
 
 

Ponto 3. Apreciação da Proposta de Acta de 25.02.2010 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta de Acta.------------------- 
 
 

Ponto 4. EDUCAÇÃO – PRÉ-ESCOLAR 
             . CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS/POMBALINHO 

                         - Ajustes Directos 
 

4.1. Aquisição de Equipamento Informático 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
                   CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS/POMBALINHO 
                        - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO 
                        - ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

       

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 
 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 
 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 7.690,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

 
O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.001 2004/10. 
 
 
 

2. PROCESSO 
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Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 
 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 
 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 
 

- Servidor de Carlos Manuel Carvalho Mendes; 
- Cibersur - Pesquisa e Desenvolvimento de Sistemas, Unipessoal, Lda.; 
- Sobral Office de Anabela Conceição R. S. Contente; 
- Realestudo - Serviço de Engenharia Informática e Electrotécnica, Lda. 

4. JÚRI 

 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 
 

- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Vítor Miranda, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 

 4.2. Aquisição de Material Didáctico 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
    CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS/POMBALINHO 

- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁCTICO 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
 
1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

 
Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 16.828,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
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O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.001 2004/10. 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 
3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 

 

- Areal Editores, S.A.; 
- Luís Coelho, Unipessoal; 
- Trisca - Material Didáctico, Lda; 
- Clasus, Lda. 
 

4. JÚRI 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 
 

- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 
 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 
4.3. Aquisição de Mobiliário Escolar 
 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
    CENTRO ESCOLAR DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS/POMBALINHO 

- AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       
Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 
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1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 25.795,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 

 
O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.001 2004/10. 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 
 

 

- Seixas & Simões, Lda.; 
- Culturalis Borgeaud – Equipamentos de Bibliotecas, Lda.; 
- Movelobo – Mobiliário e Expositores, Lda.; 
- MLM – Mobiliário, Lda.; 
- Inovesk – Mobiliário de Escritório, Lda. 
 

4. JÚRI 

 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 

 
- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 

Ponto 5. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
             . CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 
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                        - Ajustes Directos 
5.1. Aquisição de Equipamento Informático 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 
Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

    CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 
- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO INFORMÁTICO 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 5.472,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 

 
O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.002 2007/14. 
 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 

 

- Servidor de Carlos Manuel Carvalho Mendes; 
- Cibersur - Pesquisa e Desenvolvimento de Sistemas, Unipessoal, Lda.; 
- Sobral Office de Anabela Conceição R. S. Contente; 
- Realestudo - Serviço de Engenharia Informática e Electrotécnica, Lda. 
 

4. JÚRI 

 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 
 
 
 

- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Vítor Miranda, Eng.; 
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- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 
 

 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 

5.2. Aquisição de Material Didáctico 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 

    CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 
- AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁCTICO 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 13.407,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.002 2007/14. 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 

 

- Areal Editores, S.A.; 
- Luís Coelho, Unipessoal; 
- Trisca - Material Didáctico, Lda; 
- Clasus, Lda. 

 

4. JÚRI 
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Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 
 

 
- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 
 

 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 
 

5.3. Aquisição de Mobiliário Escolar 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
Assunto: EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
    CENTRO ESCOLAR DA FREGUESIA DE SAMUEL 

- AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

       

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 20.525,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2010 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.05 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 01.002 2007/14. 
 
 
 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

 

3. CONSULTAR AS SEGUINTES ENTIDADES 
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Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, às seguintes empresas: 
 

 

- Seixas & Simões, Lda.; 
- Culturalis Borgeaud - Equipamentos de Bibliotecas, Lda.; 
- Movelobo - Mobiliário e Expositores, Lda.; 
- MLM - Mobiliário, Lda.; 
- Inovesk - Mobiliário de Escritório, Lda. 

 

4. JÚRI 

 

Aprovar o seguinte júri, de acordo com o nº1 do art. 67º do Código dos Contratos Públicos, para apreciação das 
propostas e elaboração dos relatórios de análise das mesmas: 

 
- Santos Mota, Dr. (Presidente do Júri); 
- Marcus Tralhão, Dr.; 
- Mário Monteiro, Eng.; 
- Ivo Costa, Dr. (Suplente); 
- Fernando Cavacas, Dr. (Suplente). 

 
À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
05/03/2010 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

da informação técnica dos serviços.------------------------------------- 
 

 

Ponto 6. EDUCAÇÃO – ENSINO BÁSICO 
             . PROGRAMA DAS ACTIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR NO 1.º CEB 
                   - Contrato-Programa // Adenda --  Ano Lectivo 2009/2010  
     

O Senhor Presidente referiu que: “como sabem, fomos dos primeiros Concelhos a 
assegurar, em pleno, a todo o 1.º Ciclo do Ensino Básico, as Actividades de 
Enriquecimento Curricular… A Câmara Municipal anualmente subscreve um 
Protocolo relativo a cada Ano Lectivo.  
Assim, propõe-se que se aprove a Adenda ao Contrato-Programa para o Ano 
Lectivo de 2009/2010, com as actualizações dos valores relativos ao número de 
alunos e ao valor unitário a transferir.” 

   
Deliberado, por unanimidade, aprovar a subscrição do presente Contrato-Programa // Adenda.---------

-------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 7. CULTURA 
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             . EDIÇÕES/PUBLICAÇÕES 

                   . Histórias a Amarelo e Preto de Jorge Varanda 
                          - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 
 

Assunto: CULTURA 
    EDIÇÕES / PUBLICAÇÕES 

- HISTÓRIAS A AMARELO E PRETO DE JORGE VARANDA 
- ADJUDICAÇÃO 

 

 

Por deliberação da Reunião de Câmara de 11.02.2010, foi decidido recorrer à figura do ajuste directo, como 
procedimento prévio à adjudicação do fornecimento acima mencionado. 
 

A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 

 

EMPRESA VALOR 

By the Book 
 

6.400,00 euros 

 
 

Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta está de acordo com o preço base 
definido, sugerimos a adjudicação do presente fornecimento à mesma. 

Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 95º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 

CONCLUSÃO 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 

1. A dispensa de audiência prévia; 

2. A adjudicação do presente serviço à empresa “By the Book”; 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 6.400,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 
 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
08.03.2010 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação técnica dos 

serviços.------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 8. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . CONSTRUÇÃO PAVILHÃO DESPORTIVO MUNICIPAL EM GRANJA DO ULMEIRO 

                   . Candidatura // QREN - mais Centro 
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                         - Aprovação -- “Confirmação” 

 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 

 
Ponto 9. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . APOIO AO DESPORTO 

             . Instituto Pedro Hispano 
                    - Campeonato Nacional de Jovens de Xadrez 
 

 

O Senhor Presidente referiu que: “propõe-se um apoio no valor de 2.000,00 euros, 
cerca de 65% das despesas previstas, ao Instituto Pedro Hispano pela participação no 
Campeonato Nacional de Jovens de Xadrez, que irá decorrer de 28 de Março a 01 de 
Abril de 2010, em Torres Vedras.”   
   

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

 
 

Ponto 10. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
               . EVENTOS /PROVAS DESPORTIVAS  

                   - Apoios 

         10.1. Bike de Coimbra /Clube Tracção Total Aventuras de Soure 
                    - Downhill de Soure 

 
O Senhor Vice-Presidente, Dr. Santos Mota referiu que: “propõe-se a atribuição de 
um apoio no valor de 1.000,00 euros para a realização da 1.ª Prova do Campeonato 
Regional do Centro - Downhill de Soure.” 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Vice -Presidente, Dr. Santos 

Mota.---------------------------------------------------------------------  

 
10.2. Centro Social, Cultural e Recreativo 17 Agosto do Espírito Santo 
                    - Portugal Tracking Challenge 
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desporto e tempos Livres 
 

EVENTOS /  PROVAS DESPORTIVAS / /  2 010 
 

APOIO 
 
 

 

 

Entidade 
 

 

 

Transferência 

de Capital 
 
 

CENTRO SOCIAL, CU LT U RAL E RECREATIVO 17 AGOST O DO 
ESPÍ RIT O SANT O 
 

 

   

PORT U GAL TRACKING 
CHALLENGE 

 

 
 

 

750,00 € 

O Vice-Presidente*  

(Santos Mota, Dr .)  
 

2010 .03 .16  
 
 

 

*  Por  De l egação e  Sub de l egação de  Competênc ias ,  Despachos  

   do Exm o.  Senhor  P res idente  da  Câm ara de  03 .11.2009 e  06 .11.2009 .  

 
 

O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “o Tracking Challenge é uma 
vertente competitiva do todo terreno, tendo por base a orientação, de forma a que os 
participantes descubram o menor/melhor trajecto e o percorram em menos tempo. 
Esta primeira prova do Portugal Trancking Challenge é de âmbito nacional, 
mobilizando participantes de todo o país, sendo uma boa forma de promoção e 
divulgação do nosso Concelho.”  
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor Vice -Presidente, Dr. Santos 

Mota.---------------------------------------------------------- ----------- 
 

Ponto 11. ACÇÃO SOCIAL – APOIO A ACTIVIDADES NO ÂMBITO DA ACÇÃO SOCIAL 
              . HABITAÇÃO SOCIAL – PROGRAMA PROHABITA  

              . Aquisição/Reabilitação 
                          - Contratos de Comparticipação 

 
O Senhor Presidente referiu que: “aprovámos, neste Mandato, a 26 de Novembro de 
2009, a aquisição de mais duas casas na Zona Histórica de Soure, ambas na Rua 
Evaristo Carvalho Pai… uma que se prevê que venha a custar 25.000,00 euros e 
que dará para nela serem construídas duas fracções de dimensão T3, sendo que 
as obras de reabilitação previstas são de 150.000,00 euros, outra pelo valor de 
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45.000,00 euros que irá integrar quatro fracções - T2, cujas obras de reabilitação 
estão estimadas em 210.000,00 euros. 
Nesta altura, o que o IHRU - Instituto de Habitação e da Reabilitação Urbana 
nos está a comunicar é que para a aquisição destes dois prédios, já estão 
aprovados os valores previstos na Candidatura, isto é, para a casa de 25.000,00 
euros estão aprovados 12.500,00 euros e para a casa de 45.000,00 euros, 
22.500,00 euros… é-nos ainda confirmada a possibilidade de podermos avaliar a 
oportunidade, a necessidade, de para o restante contratarmos um empréstimo 
junto do próprio IHRU, podendo ser eles próprios a entidade financiadora...” 
    

 

11.1. Proc. 55979 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  
 

 

 11.2. Proc. 55980 
 
 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  
 
Ponto 12. ACÇÃO SOCIAL – APOIOS AO INVESTIMENTO 
              . M.A.S.E.S. - MEDIDA DE APOIO À SEGURANÇA DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS 
             . Associação Cultural Recreativa e Social de Samuel 
 
 

 
 
 

Acção Social 
 

Apoios ao Investimento // 2010 - (2) 

 

MASES -  MEDIDA DE APOIO À SEGU RANÇA DE EQU IPAMENTOS SOCIAIS 
 
 

PROPOSTA 
 

 

 
ENTIDADE 

TRANSFERÊNCIA 
DE CAPITAL 

 
 
 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO CU LTU RAL RECREATIVA E  SOCIAL DE SAMU EL 
 

 
 

15% DO VALOR DE 
 INVESTIMENTO ELEGÍ VEL 

 

11. 6 2 4 , 0 0 € 
 

 

 
A Vereadora*                             
(Ana Maria Treno, Dra.)  
2010.03.01 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho  

  do Exmo Senhor Presidente da  Câmara, de 06.11.2009. 
 

NOTA EX PLICATIVA 
 
 

Os valores propostos para Apoio ao Investimento correspondem a 15% do Investimento Total Elegível. 
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O Investimento Total Elegível é o valor como tal considerado nos Protocolos das Candidaturas aprovadas, 

integrando, designadamente, as seguintes “Parcelas”: 

      - Infraestruturas  

      - Projecto Técnico de Arquitectura  

      - Fiscalização da Obra 
 

Nos casos em que, após a consulta ao Mercado de acordo com a ambiência legal aplicável, o valor de 

adjudicação for superior ao valor previsto para Infraestruturas nos atrás aludidos Protocolos, essa Diferença 

também será Elegível. 
 

 

Co n c r etizan do :  
 
 
 

* M. A. S. E. S.  -  Medida de Apo io  à  Seg ur an ça de Equipam en to s  So c iais  
 
 
 
 

 
 

        .  ASSOCIAÇÃO CU LT U RAL RECREATIVA E SOCIAL DE SAMU EL 
 
 
 

 

 
 

 
 

                                         77.494,00 x 0,15 = 11.624,00 € 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria 

Treno.--------------------------------------------------------------  
 
 

Ponto 13. SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 
    . CONSTRUÇÃO DA EXTENSÃO DE SAÚDE DA FREG. DE SAMUEL 
     . Candidatura // QREN - mais Centro 

                          - Aprovação 

 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  
 

 
Ponto 14. SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE  
              . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE EXTENSÕES DE SAÚDE 
               . Extensão de Saúde de Vinha da Rainha  
                           - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte informação: 
 

Assunto: SAÚDE – ACÇÕES NO ÂMBITO DA SAÚDE 

CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO DE EXTENSÕES DE SAÚDE 
EXTENSÃO DE SAÚDE DE VINHA DA RAINHA – REPARAÇÃO DE ALVENARIAS 
ADJUDICAÇÃO 
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Por deliberação de Câmara de 11.02.2010, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 
alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 
 

EMPRESA VALOR PRAZO 

ANOG – ALBINO NUNES OLIVEIRA GUARDADO 
 

31.979,30 € 15 DIAS 

 

Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta é inferior ao preço base, 
(32.507,00 û), os servios sugerem a adjudica«o da presente empreitada ¨ empresa ANOG – Albino Nunes 
Oliveira Guardado. 
É obrigatória a celebração de contrato escrito uma vez que o mesmo não se encontra dispensado da redução a 
escrito ð vide al. d) do n.º 1 do art.º 95.º do CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -.            
Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 103º do CPA. 
A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) ð ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 

Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 
2. A adjudicação da presente empreitada à empresa ANOG – ALBINO NUNES OLIVEIRA GUARDADO; 
3. Aprovação da minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 2 do art.º 98.º do CCP; 
4. Autorização para a realização da despesa no valor de 31.979,30 euros, acrescido de IVA. 
 
 

À Consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
02.03.2010 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a adjudicação, conforme decorre da informação 

técnica dos serviços.----------------------------------------------------- 
 

Ponto 15. URBANIZAÇÃO E URBANISMO 
              . REQUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO ENTRE OS RIOS ANÇOS E ARUNCA 

                   . Candidatura // QREN - mais Centro 

                       - Aprovação - - “Confirmação”  
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  
Ponto 16. SANEAMENTO E SALUBRIDADE 
              . Serviço de Drenagem de Águas Residuais 

                       - Regime Tarifário 
 

http://www.base.gov.pt/
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Foi presente a seguinte Proposta: 
 

SANEAMENT O E SALU BRIDADE 
DRENAGEM E TRAT AMENT O DE ÁGU AS RESIDU AIS  
  .  T ARIFÁRIO -  ALTERAÇÃO 

 

Proposta 
 

Considerando :  

    
    * O previsto no Regulamento Municipal do Serviço de Drenagem de Águas Residuais (n.º 

6 do artigo 33.º); 

    * A lógica de “sustentabilidade Económico-Financeira” decorrente da Lei das Finanças 

Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro);  

   * A Recomendação n.º 01/2009 da ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos; 

   * As Conclusões do Estudo de Viabilidade Técnico-Económica elaborado pela F.E.U.P. – 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;  

   * A natureza meramente simbólica do Tarifário em vigor, aprovado em 08 de Outubro de 

1999; 

   * O compromisso político assumido com os Munícipes de insistência na manutenção e 

aprovação de tarifas municipais atractivas, isto é, comparativamente menos 

penalizadoras.   
 

 

Propõe-se que a Câmara Municipal, de acordo com a ambiência legal aplicável, aprove as 

seguintes Tarifas:  
 

 

1-  CONSU MIDORES DE ÁGU A PARA FINS DOMÉST ICOS /  FAMILIARES  

 
1.º Escalão – Consumo de Água até 5 m3 ………………… 1,00 € + 0,15 € /m3 // mês 

2.º Escalão – Consumo de Água de 6 m3 a 20m3 ……..  2,00 € + 0,25 € /m3 //   “ 

3.º Escalão – Consumo de Água Superior a 20 m3 ….. 2,00 € + 0,35 € /m3 //   “ 

 
 

2 .  CONSU MIDORES DE ÁGU A PARA FINS NÃO DOMÉST ICOS /  NÃO FAMILIARES  
 

2 . 1.  ASSOCIAÇÕES CU LT U RAIS, DESPORT IVAS OU  RECREATIVAS, SEM FINS LU CRAT IVOS 
       INST IT U IÇÕES PART ICU LARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E MISERICÓ RDIAS  
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         Escalão Único -1,00 € + 0,15 € /m3 Água // mês 
 

2 . 2 .  ASSOCIAÇÃO H U MANIT ÁRIA DOS BOMBEIROS VOLU NT ÁRIOS DE SOU RE 
        Isenta  
 

2 . 3.  JU NT AS DE FREGU ESIA DO CONCELHO  
        Isentas 
 

2 . 4 .  OU T ROS 
        Escalão Único - 2,00 € + 0,35 € /m3 Água // mês 
 

O Presidente  
(João Gouveia, Dr.) 
2010.03.22 

 

e 
 

Assunto: SANEAMENTO E SALUBRID ADE ð DRENAGEM E TRATAMENTO DE ÁGUAS RESIDUAIS 

TARIFÁRIO  

 

Decorre da Lei das Finanças Locais1 Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro), que a aprovação do Tarifário pela 

prestação do serviço municipal de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais, deve assentar numa lógica de 

sustentabilidade económico-financeira do(s) respectivo(s) sistema(s).   
 

Assim, neste sentido, a ERSAR ð Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos emitiu a 

Recomendação n.º 01/20092 que visa, nomeadamente, harmonizar as estruturas tarifárias, a nível nacional, 

que servem ao financiamento destes serviços, procurando trazer-lhes racionalidade económica e financeira e 

assegurar a respectiva viabilidade e melhoria, sem pôr em causa a autonomia que deve haver na sua gestão. 
 

A alteração dos tarifários pressupunha a elaboração de um estudo que respondesse às exigências expressas no 

Dec.Lei n.º194/2009 de 20/08 e na citada Recomendação. 
 

Assim, em reunião do executivo de 26.11.09, a Câmara Municipal aprovou por unanimidade a subscrição de 

um Protocolo de Cooperação com a FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, tendo por 

objecto a elaboração desse estudo, designado por Documento de Enquadramento Estratégico, como suporte à 

proposta de alteração do tarifário, naturalmente assente numa avaliação técnico económica das receitas e dos 

custos associados à exploração e gestão sustentável destes sistemas (Abastecimento de Água, Saneamento de 

Águas Residuais Urbanas e Resíduos Sólidos Urbanos). 
 

Na sequência do estudo elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 

entregue nesta autarquia em 08.02.2010 e distribuído a todos os partidos com representação nos órgãos 

municipais, e de acordo com as suas conclusões, ficou patente, como já era esperado, que os tarifários 

actualmente em vigor não garantem a sustentabilidade económico-financeira dos sistemas municipais de 

Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos 

Urbanos, num quadro em que os actuais custos de gestão corrente correspondem à dimensão dos sistemas.  
 

Observe-se que o executivo camarário tomou conhecimento do referido estudo na sua reunião de 11.02.2010, 

Ponto 11 da Ordem de Trabalhos. 
 

Releve-se que, no que toca ao tarifário em vigor para o Serviço Municipal de Drenagem e Tratamento de 

Águas Residuais, o mesmo foi aprovado, pela primeira e única vez, a 08/10/1999, numa perspectiva 

meramente simbólica, que não de sustentabilidade, uma vez que, então, o grau de cobertura concelhio era 

muito pouco significativo (inferior a 10%). 
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De então para cá constata-se que foi feito um considerável investimento público, também neste domínio, que 

aliás se traduziu na evolução do grau de cobertura concelhio para sensivelmente 60%. 
 

No entanto deverá referir-se que as receitas anualmente arrecadadas pela prestação deste serviço, 

representam apenas 5% dos proveitos totais, valor este muito distante de corresponder/traduzir, quer o custo 

deste serviço, quer o esforço financeiro decorrente do investimento feito neste domínio nos últimos anos, 

quadro este que mais do que comprova a natureza simbólica do tarifário aprovado em 08/10/1999. 
 

Percebe-se, assim, que esta proposta de tarifário para o Serviço Municipal de Drenagem e Tratamento de 

Águas Residuais, em bom rigor, configura, não uma alteração ao vigente, mas sim o efectivo lançamento de 

um novo, de facto o primeiro numa lógica a òcaminhoó da sustentabilidade, em substituição do simbolismo.  
 

Tendo por base o n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, a Lei das Águas e o mencionado estudo 

elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, procedeu-se, assim, à 

elaboração de proposta contendo as alterações tarifárias com vista à actualização dos actuais tarifários dos 

serviços municipais de Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e Recolha de 

Resíduos Sólidos Urbanos. 
 

Nestes termos sugere-se: 

A aprovação das novas tarifas a fixar para a prestação do Serviço Municipal de Drenagem e 

Tratamento de Águas Residuais, nos termos que decorrem da Proposta, para apreciação. 

Refira-se que, ao abrigo do n.º 3 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais e da alínea j) do n.º 1 do art. 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a competência para a alteração e fixação dos valores cobrados pelos 

municípios no âmbito das actividades de exploração de sistemas municipais de Abastecimento de Àgua, de 

Saneamento e Drenagem de Águas Residuais e de Resíduos Sólidos, pertence à Câmara Municipal. 

As novas tarifas entrarão em vigor a partir de 1 de Abril de 2010, sendo aplicáveis aos òconsumosó 

registados a partir dessa data; 

Considerando a matéria em questão, deverá a deliberação ser objecto de publicação nos termos do n.º1 

do artigo 91.º do Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos das Autarquias Locais; 

Para uma melhor divulgação do tarifário, recomenda-se também a utilização do site da Câmara 

Municipal e a sua publicação noutros meios de comunicação, designadamente no jornal do concelho. 
 
 

_________ 
1 O n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, impõem que as tarifas (preços) a fixar pelos municípios 

relativas aos serviços de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de 

resíduos urbanos garantam a cobertura dos custos directa e indirectamente suportados com a prestação 

desses mesmos serviços (n.º 1 do art. 16.º). A anterior Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, 

de 6 de Agosto, já dispunha no mesmo sentido. 

2 Emitida ao abrigo da alínea d) do n.º 4 do art. 11.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto. 
 

À consideração superior, 

O Director de Departamento 

(Marcus Tralhão, Dr.) 

17.03.2010 

O Senhor Presidente referiu que: “por mais que compreendamos e defendamos a 
sustentação das propostas, quando se trata de, apesar de tudo, pedir às famílias que 
paguem mais, por muito que isso esteja mais do que justificado, é evidente que é 
sempre com profunda insatisfação interior que apresentamos este tipo de 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

5.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 24 de Março de 2010 

 

 32 

propostas… De qualquer forma devo recordar-vos aquilo que vos disse, no Período 
Antes da Ordem do Dia, na Reunião de 14 de Janeiro de 2010… que, na sequência da 
aprovação unânime, na reunião de Câmara de 26 de Novembro de 2009, de um 
Protocolo com a Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, que vos informava 
que estava em curso o desenvolvimento de um Estudo Técnico-Económico… 
expliquei, então, que, na prática, professores da Faculdade de Engenharia da 
Universidade do Porto estavam a desenvolver um levantamento analítico daquilo 
que era a nossa situação actual com os tarifários em vigor, nos domínios do 
Abastecimento Público de Água, da Drenagem de Águas Residuais e da Recolha de 
Resíduos Sólidos... que, feito esse levantamento da situação actual dos tarifários em 
vigor, que eles iriam fazer uma projecção a dois níveis: com uma necessária, adequada 
e legalmente obrigatória actualização de tarifários num cenário sem investimento, 
mantendo-se a resposta física existente… e uma outra projecção, com uma nova e 
adequada actualização de tarifários, num cenário já com os novos investimentos 
necessários, designadamente no fecho da Rede de Saneamento Básico!!!... Relembro 
ainda que a nossa taxa de cobertura em Saneamento Básico ronda os 60% e que 
precisamos de cerca de oito milhões de euros para a fechar através da realização de ≈ 
dezena e meia de investimentos que estão identificados pelos serviços… 
No que diz respeito ao Abastecimento Público de Água, o antepenúltimo tarifário foi 
aprovado em 1992, depois voltou a ser revisto em 1999 e teve uma outra actualização, 
já a procurar caminhar na lógica da sustentabilidade económico-financeira, em 2002… 
No que diz respeito aos Resíduos Sólidos, tiveram também actualizações tarifárias em 
1999 e em 2002, de “forma tímida”, mas procurando entrar numa lógica de 
sustentabilidade económico-financeira… Quanto ao Saneamento Básico, 
verdadeiramente não aprovámos um tarifário em 1999, porque o grau de cobertura 
concelhia era então inferior a 10%... em bom rigor, aprovámos o lançamento de 
uma tarifa de natureza exclusivamente simbólica!!!... tanto assim é, que aquilo que 
hoje é pago por um consumidor, de, por exemplo, 5m3, 10m3 ou 15m3, são valores 
compreendidos entre 0,50 € e um 1,50 € pela drenagem de águas residuais… mais 
do que as minhas palavras, esta ilustração concreta comprova que se trata de um 
tarifário simbólico…  
A Lei das Finanças Locais determina a adopção de tarifas que assegurem a 
sustentabilidade e garantam a universalidade… a Lei das Águas diz o mesmo… a 
recomendação da Entidade Reguladora aconselha uma harmonização nacional na 
lógica da sustentabilidade económico-financeira… 
Temos que respeitar também o previsto nos Regulamentos Municipais em vigor… 
temos que respeitar a ambiência legal aplicável que diz que para cobrarmos qualquer 
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preço temos que ter um estudo económico que evidencie qual é o custo do serviço 
que lhe está adjacente, e, por isso, mandámos fazer esse Estudo à Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto, e, devemos procurar respeitar as suas 
conclusões!!!… Não obstante tudo isto, houve recentemente Eleições Autárquicas e 
um dos compromissos políticos da maioria que foi sufragada era muito claro: 
deveríamos insistir na manutenção e aprovação de taxas e tarifas atractivas para as 
famílias, isto é, menos penalizadoras do que as praticadas à nossa volta… Por isso, 
as propostas de alteração apresentadas para cada um destes regimes tarifários, 
independentemente da sua sustentação técnico-legal e da sua sustentação 
técnico-económica, são também propostas que não poderiam desrespeitar o 
compromisso politicamente assumido nas últimas eleições… As propostas de 
alterações aos regimes tarifários que vamos apreciar apontam, ainda assim, para a 
aprovação de valores iguais ou ligeiramente inferiores aos sugeridos nas conclusões 
do Estudo da Faculdade de Engenharia do Universidade do Porto, no cenário sem 
investimento… Daqui a ≈ um ano, voltaremos a apreciar novas propostas de 
alterações aos tarifários, mas num cenário com investimento… Estas propostas, 
naturalmente, também tiveram em linha de conta os valores dos tarifários em vigor 
nos Municípios à nossa volta… aliás, Municípios esses que também estão a apreciar 
e aprovar novas propostas de actualização de tarifários… ainda assim, haverá 
margem de progressão, mas, nós não podemos em circunstância alguma perder uma 
marca indelével da gestão que nos tem caracterizado, que é a marca da consciência 
social… A consciência social não está na cor dos partidos, nem na ideologia dos 
partidos, está na prática política objectiva que decorre das aprovações que são feitas.  
Estas são propostas que, não obstante a sua completa justificação, evidentemente, não nos 
agradam, mas que nos devem deixar total e completamente de consciência tranquila.” 
 

A Senhora Vereadora Dra. Sónia Vidal referiu que: “o meu voto vai ser favorável à 
aplicação destas novas tarifas, uma vez que considero que estas propostas não são 
muito elevadas, comparando com aquelas que se praticam já nos Concelhos 
vizinhos. Considero também que estas actualizações são necessárias, embora nos 
custe, de forma a que futuramente se possa investir numa maior cobertura do 
Concelho em termos de Saneamento e à melhoria dos equipamentos que já estão 
implementados.” 
 
O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “no que diz respeito a estas 
propostas de tarifário, acompanhei a preocupação do Senhor Presidente em chegar 
a valores de grande consciência social. Relativamente ao tarifário da água, penso que 
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sendo a água um bem escasso e cada vez o nível de exigência do consumo de água 
exige melhor qualidade, maior distribuição, porque se trata de um bem que a 
humanidade não pode desperdiçar… Eu pensava que os valores fossem 
ligeiramente superiores a estes e estava à espera de uma outra proposta, tendo em 
conta os avultados investimentos que o Município vai ter que fazer nos próximos 
anos e também tendo em conta as conclusões do Estudo da Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto. 
Votarei a favor, reconheço-lhe a sua grande preocupação social sobre esta matéria, mas 
uma actualização de 20% sobre uma tabela que não era actualizada há uma série de 
anos, parece-me que fica abaixo daquilo que poderia ser exigível aos Munícipes do 
Concelho de Soure.” 
 
 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pelo Senhor Presidente, 

conforme decorre da informação Técnica/Jurídica de suporte. ------- 
 
 

 

Ponto 17. SANEAMENTO E SALUBRIDADE 
              . Resíduos Sólidos Urbanos 

                       - Regime Tarifário 
 
Foi presente a seguinte Proposta: 

 
 

SANEAMENT O E SALU BRIDADE 
RESÍ DU OS SÓ LIDOS U RBANOS 
  .  T ARIFÁRIO -  ALTERAÇÃO 
 

Proposta 
 

Considerando :  
 

   *  A lógica de “sustentabilidade Económico-Financeira” decorrente da Lei das Finanças 

Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro);  

   * O previsto na Recomendação n.º 01/2009 da ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços 

de Águas e Resíduos; 

   *  As Conclusões do Estudo de Viabilidade Técnico-Económica elaborado pela F.E.U.P. – 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;  

   * A evolução, actualizada, do Índice Geral de Preços, desde 2002;  
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   * Que tudo deve continuar a ser feito para que o Ambiente no Concelho seja cada vez mais 

saudável; 

   *  O compromisso político assumido com os Munícipes de insistência na manutenção e 

aprovação de tarifas municipais atractivas, isto é, comparativamente menos 

penalizadoras.   
 

Propõe-se que a Câmara Municipal, de acordo com a ambiência legal aplicável, aprove as 

seguintes Tarifas: 

 

1.  CONSU MIDORES DE ÁGU A PARA FINS DOMÉST ICOS /  FAMILIARES 
 

1.º Escalão – Consumo de Água até 5 m3 …………………… 2,00 € ...................... // mês  

2.º Escalão – Consumo de Água de 6 a 20 m3 ………..…  2,00 € + 0,075 € /m3 //    “ 

3.º Escalão – Consumo de Água Superior a 20 m3 
……. 2,00 € + 0,10  € / m3//    “ 

 

 

2 .  CONSU MIDORES DE ÁGU A PARA FINS NÃO DOMÉST ICOS /  NÃO FAMILIARES 
 

  2.1. Associações Culturais/Desportivas ou Recreativas, sem Fins Lucrativos ..  

  2.2. Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Soure ……...… 

  2.3. Instituições Particulares de Solidariedade Social e Misericórdias …… 

     Isentas 

          “ 

          “ 

  2.4. Juntas de Freguesia do Concelho ………………………………………………………           “ 

  2.5. Cafés, Snack’s ………………………………………………………………………………………   6,00 €/mês 

  2.6. Comércio e Serviços ……………………………………………………………………………   6,00 €/  “ 

  2.7. Hotelaria, Restauração e Similares ……………………………………………………   9,00 €/  “ 

  2.8. Industria …………………………………………………………………………………………….   7,50 €/  “ 

  2.9. Instituições Financeiras ……………………………………………………………………… 12,50 €/   “ 

  2.10. Médias Superfícies Comerciais e Farmácias ………………………………….. 12,50 €/  “ 

  2.11. Serviços Públicos ……………………………………………………………………………… 11,00 €/  “ 

  2.12. Outros …………………………………………………………………………………….………… 11,00 €/  “ 

 

 
 
 

O Presidente  
(João Gouveia, Dr.) 
 

2010.03.22 

 

e 
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Assunto: SANEAMENTO E SALUBRID ADE ð RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

TARIFÁRIO  
 

Decorre da Lei das Finanças Locais1 (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro), que a aprovação do Tarifário pela 

prestação do serviço municipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos, deve assentar numa lógica de 

sustentabilidade económico-financeira do(s) respectivo(s) sistema(s).   

 

Assim, neste sentido, a ERSAR ð Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos emitiu a 

Recomendação n.º 01/20092 que visa, nomeadamente, harmonizar as estruturas tarifárias, a nível nacional, 

que servem ao financiamento destes serviços, procurando trazer-lhes racionalidade económica e financeira e 

assegurar a respectiva viabilidade e melhoria, sem pôr em causa a autonomia que deve haver na sua gestão. 
 

A alteração dos tarifários pressupunha a elaboração de um estudo que respondesse às exigências expressas no 

Dec.Lei n.º194/2009 de 20/08 e na citada Recomendação. 
 

Assim, em reunião do executivo de 26.11.09, a Câmara Municipal aprovou por unanimidade a subscrição de 

um Protocolo de Cooperação com a FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, tendo por 

objecto a elaboração desse estudo, designado por Documento de Enquadramento Estratégico, como suporte à 

proposta de alteração do tarifário, naturalmente assente numa avaliação técnico económica das receitas e dos 

custos associados à exploração e gestão sustentável destes sistemas (Abastecimento de Água, Saneamento de 

Águas Residuais Urbanas e Resíduos Sólidos Urbanos). 
 

Na sequência do estudo elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 

entregue nesta autarquia em 08.02.2010 e distribuído a todos os partidos com representação nos órgãos 

municipais, e de acordo com as suas conclusões, ficou patente, como já era esperado, que os tarifários 

actualmente em vigor não garantem a sustentabilidade económico-financeira dos sistemas municipais de 

Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos 

Urbanos, num quadro em que os actuais custos de gestão corrente correspondem à dimensão dos sistemas.  
 

Observe-se que o executivo camarário tomou conhecimento do referido estudo na sua reunião de 11.02.2010, 

Ponto 11 da Ordem de Trabalhos. 
 

Releve-se, também, que, no que toca ao tarifário do serviço municipal de Recolha de Resíduos Sólidos 

Urbanos, o mesmo ainda não está próximo da auto-sustentação; concretizando, desde 30 de Novembro de 

2002 ð data da aprovação do tarifário em vigor ð não ocorreu qualquer outra alteração ou actualização, numa 

lógica de sustentabilidade do sistema.  
 

 

A presente proposta de alteração ao tarifário do serviço municipal de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos, 

procura assim òcaminharó nessa l·gica de sustentabilidade do sistema. 

Tendo por base o n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, a Lei das Águas e o mencionado estudo 

elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, procedeu-se, assim, à 

elaboração de proposta contendo as alterações tarifárias com vista à actualização dos actuais tarifários dos 

serviços municipais de Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e Recolha de 

Resíduos Sólidos Urbanos. 

 

Nestes termos sugere-se: 
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A aprovação das novas tarifas a fixar para a prestação do Serviço Municipal de Recolha de Resíduos 

Sólidos Urbanos, nos termos que decorrem da Proposta, para apreciação. 

 
Refira-se que, ao abrigo do n.º 3 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais e da alínea j) do n.º 1 do art. 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a competência para a alteração e fixação dos valores cobrados pelos 

municípios no âmbito das actividades de exploração de sistemas municipais de Abastecimento de Água., de 

Saneamento e Drenagem de Águas Residuais e de Resíduos Sólidos, pertence à Câmara Municipal. 

As novas tarifas entrarão em vigor a partir de 1 de Abril de 2010, sendo aplicáveis aos òconsumosó 

registados a partir dessa data; 

 
Considerando a matéria em questão, deverá a deliberação ser objecto de publicação nos termos do n.º1 

do artigo 91.º do Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos das Autarquias Locais; 

Para uma melhor divulgação do tarifário, recomenda-se também a utilização do site da Câmara 

Municipal e a sua publicação noutros meios de comunicação, designadamente no jornal do concelho. 
 

 

 
 

_________ 
1 O n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, impõem que as tarifas (preços) a fixar pelos municípios 

relativas aos serviços de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de 

resíduos urbanos garantam a cobertura dos custos directa e indirectamente suportados com a prestação 

desses mesmos serviços (n.º 1 do art. 16.º). A anterior Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, 

de 6 de Agosto, já dispunha no mesmo sentido. 
2 Emitida ao abrigo da alínea d) do n.º 4 do art. 11.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto. 
 

 

À consideração superior, 

O Director de Departamento 

(Marcus Tralhão, Dr.) 

17.03.2010 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pelo Senhor Presidente, 

conforme decorre da informação Técnica/Jurídica de suporte. ------- 

 

 
Ponto 18. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – ABASTECIMENTO PÚBLICO 

               . Abastecimento Público de Água 

                       - Regime Tarifário 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 
 

ABASTECIMENT O PÚBLICO DE ÁGU A 
  .  T ARIFÁRIO -  ALTERAÇÃO 
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Proposta 
 

Considerando :  
 

   * O previsto no Regulamento Municipal do Serviço de Distribuição de Água (n.º 2 do 

artigo 40.º); 

   * A lógica de “sustentabilidade Económico-Financeira” decorrente, quer da Lei das 

Finanças Locais (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro), quer da Lei das Águas (Decreto -Lei 

n.º 58/2005); 

   * A Recomendação n.º 01/2009 da ERSAR - Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e 

Resíduos; 

   * As Conclusões do Estudo de Viabilidade Técnico-Económica elaborado pela F.E.U.P. – 

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;  

   * A evolução, actualizada, do Índice Geral de Preços, desde 2002;  

   * O primado da consciência social, isto é, que o objectivo continuará a ser, não o de gerar 

lucro, mas sim o de se procurar assegurar a sustentabilidade e a universalidade do 

serviço; 

   * O compromisso político assumido com os Munícipes de insistência na manutenção e 

aprovação de tarifas municipais atractivas, isto é, comparativamente menos 

penalizadoras, designadamente para as Famílias.   
 

Propõe-se que a Câmara Municipal, de acordo com a ambiência legal aplicável, aprove as 

seguintes Tarifas: 
                                                       
                                                             

1.  CONSU MOS DOMÉST ICOS/ FAMILIARES 
 
 

1.º Escalão ……………………………………… até 5 m3  ……………………….…….. 0,36 € / m3 
2.º Escalão ………………………………………   de 6 a 10 m3 ……………………....  0,60 € /  “ 
3.º Escalão ……………………………………… de 11 a 15 m3 ……………………   0,90 € / “ 
4.º Escalão ……………………………………… de 16 a 20 m3 ……………………   1,26 € / “ 
5.º Escalão ……………………………………… de 21 a 30 m3 ……………………  1,75 € / “ 
6.º Escalão ……………………………………… mais de 30 m3 ……………….……  2,30 € / “ 

 
 
 

2 .  CONSU MOS NÃO DOMÉST ICOS /  NÃO FAMILIARES 
 

2 . 1.  AU T ARQU IAS  
 

2 . 1. 1.  JU NT AS DE FREGU ESIA DO CONCELHO  
          Isentas 
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2 . 1. 2 .  PROT OCOLOS COM CÂMARAS M U NICIPAIS  
          Escalão Único - 0,36 € /m3  
 

2 . 2 .  ASSOCIAÇÕES CU LT U RAIS, DESPORT IVAS OU  RECREATIVAS, SEM FINS LU CRAT IVOS 
        Escalão Único - 0,36 € /m3 

 

2 . 3.  ASSOCIAÇÃO H U MANIT ÁRIA DOS BOMBEIROS VOLU NT ÁRIOS DE SOU RE 
       Isenta  
 

2 . 4 .  INST IT U IÇÕES PART ICU LARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, MISERICÓ RDIAS  
       Escalão Único - 0,36 € /m3 

 

2 . 5 .  COMÉRCIO, INDU STRIA, SERVIÇOS, U NIDADES AGROPECU ÁRIAS E OBRAS  
        Escalão Único - 1,26 € /m3  
 

2 . 6 .  SERVIÇOS PÚBLICOS  
        REPART IÇÕES, SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E REGIONAL  
        Escalão Único - 2,00 € /m3 
 

2 . 7 .  OU T ROS 
         Escalão Único - 2,00 € /m3 
 

3.  QU OT A DE SERVIÇO ( MENSAL) 
 

3. 1.  CONSU MOS DOMÉST ICOS /  FAMILIARES …………………………………………… 3,50 € 
 

3. 2 .  CONSU MOS NÃO DOMÉST ICOS /  NÃO FAMILIARES 
 

Com contador até 20 mm ……………………………………………………………..  3,60 € 

Com contador de 25 mm ……………………………………………………………… 4,80 € 

Com contador de 30 mm ……………………………………………………………… 6,00 € 

Com contador de 40 mm …………………………………………………………… 12,00 € 

Com contador de 50 mm ……………………………………………………………  30,00 € 

Acima de 50 mm ………………………………………………………………………..… 60,00 € 

 

 
 
 
 

O Presidente  
(João Gouveia, Dr.) 
2010.03.22 
 

e 
 

Assunto: ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA 

TARIFÁRIO  
 

Decorre da Lei das Finanças Locais1 (Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro), e da Lei das Águas2 (Decreto-Lei n.º 

58/2005, de 29 de Dezembro), que a aprovação do Tarifário pela prestação do serviço municipal de 

Abastecimento de Água, deve assentar numa lógica de sustentabilidade económico-financeira do(s) 

respectivo(s) sistema(s).   



 

 

 

 

 

 

 

 
 

5.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 24 de Março de 2010 

 

 40 

 

Assim, neste sentido, a ERSAR ð Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos emitiu a 

Recomendação n.º 01/20093 que visa, nomeadamente, harmonizar as estruturas tarifárias, a nível nacional, 

que servem ao financiamento destes serviços, procurando trazer-lhes racionalidade económica e financeira e 

assegurar a respectiva viabilidade e melhoria, sem pôr em causa a autonomia que deve haver na sua gestão. 
 

A alteração dos tarifários pressupunha a elaboração de um estudo que respondesse às exigências expressas no 

Dec.Lei n.º194/2009 de 20/08 e na citada Recomendação. 
 

Assim, em reunião do executivo de 26.11.09, a Câmara Municipal aprovou por unanimidade a subscrição de 

um Protocolo de Cooperação com a FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, tendo por 

objecto a elaboração desse estudo, designado por Documento de Enquadramento Estratégico, como suporte à 

proposta de alteração do tarifário, naturalmente assente numa avaliação técnico económica das receitas e dos 

custos associados à exploração e gestão sustentável destes sistemas (Abastecimento de Água, Saneamento de 

Águas Residuais Urbanas e Resíduos Sólidos Urbanos). 
 

Na sequência do estudo elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, 

entregue nesta autarquia em 08.02.2010 e distribuído a todos os partidos com representação nos órgãos 

municipais, e de acordo com as suas conclusões, ficou patente, como já era esperado, que os tarifários 

actualmente em vigor não garantem a sustentabilidade económico-financeira dos sistemas municipais de 

Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e de Recolha de Resíduos Sólidos 

Urbanos, num quadro em que os actuais custos de gestão corrente correspondem à dimensão dos sistemas.  
 

 

 

Observe-se que o executivo camarário tomou conhecimento do referido estudo na sua reunião de 11.02.2010, 

Ponto 11 da Ordem de Trabalhos. 
 

Releve-se, também, que, no que toca ao tarifário do Abastecimento de Público de Água, o mesmo ainda não 

está próximo da auto-sustentação; concretizando, desde 30 de Novembro de 2002 ð data da aprovação do 

tarifário em vigor ð não ocorreu qualquer outra alteração ou actualização, numa lógica de sustentabilidade 

do sistema.  
 

A presente proposta de altera«o ao tarif§rio do fornecimento de §gua, procura òcaminharó nessa lógica de 

sustentabilidade do sistema, sendo certo que, ainda assim, a actualização subjacente, fica aquém da evolução 

do Índice Geral de Preços, actualizada, desde 2002. 
 

Tendo por base o n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, a Lei das Águas e o mencionado estudo 

elaborado pela FEUP ð Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, procedeu-se, assim, à 

elaboração de proposta contendo as alterações tarifárias com vista à actualização dos actuais tarifários dos 

serviços municipais de Abastecimento de Água, de Drenagem e Tratamento de Águas Residuais e Recolha de 

Resíduos Sólidos Urbanos. 

 
 
 

Nestes termos sugere-se: 

A aprovação das novas tarifas a fixar para a prestação do Serviço Municipal de Abastecimento Público 

de Água, nos termos que decorrem da Proposta, para apreciação. 

Refira-se que, ao abrigo do n.º 3 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais e da alínea j) do n.º 1 do art. 

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a competência para a alteração e fixação dos valores cobrados pelos 

municípios no âmbito das actividades de exploração de sistemas municipais de Abastecimento de Água, de 

Saneamento e Drenagem de Águas Residuais e de Resíduos Sólidos, pertence à Câmara Municipal. 
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As novas tarifas entrarão em vigor a partir de 1 de Abril de 2010, sendo aplicáveis aos consumos 

registados a partir dessa data; 

Considerando a matéria em questão, deverá a deliberação ser objecto de publicação nos termos do n.º1 

do artigo 91.º do Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos das Autarquias Locais; 

Para uma melhor divulgação do tarifário, recomenda-se também a utilização do site da Câmara 

Municipal e a sua publicação noutros meios de comunicação, designadamente no jornal do concelho. 

_________ 
1 O n.º 1 do art. 16.º da Lei das Finanças Locais, impõem que as tarifas (preços) a fixar pelos municípios 

relativas aos serviços de abastecimento público de água, de saneamento de águas residuais e de gestão de 

resíduos urbanos garantam a cobertura dos custos directa e indirectamente suportados com a prestação 

desses mesmos serviços (n.º 1 do art. 16.º). A anterior Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, 

de 6 de Agosto, já dispunha no mesmo sentido. 

2Este diploma determina que o regime das tarifas dos serviços de águas visa os seguintes objectivos: assegurar 

a tendencial recuperação do investimento inicial e de novos investimentos de expansão, modernização e 

substituição das infra-estruturas; assegure a manutenção, a reparação e a renovação de todos os bens e 

equipamentos afectos ao serviço, bem como o pagamento de todos os encargos obrigatórios que lhes 

estejam associados; e garanta a eficácia dos serviços num quadro de eficiência da utilização dos recursos e 

tendo em atenção a existência de receitas não provenientes das tarifas (n.º 1 do art. 82.º). 

3 Emitida ao abrigo da alínea d) do n.º 4 do art. 11.º do Decreto-Lei n.º 194/2009, de 20 de Agosto. 
 

 

À consideração superior, 

O Director de Departamento 

(Marcus Tralhão, Dr.) 

17.03.2010 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pelo Senhor Presidente, 

conforme decorre da informação Técnica/Jurídica de suporte. ------- 
 

 
Ponto 19. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO – MERCADOS E FEIRAS 

               . FESTAS DE S. MATEUS E FATACIS // 2010 

                   - Organização 
 
 
 

O Senhor Presidente referiu que: “como sabem, aprovámos um Protocolo com a 
Associação Empresarial de Soure que, entre outras coisas, prevê que a mesma possa 
ser entidade organizadora/co-organizadora do S. Mateus e da FATACIS… A 
Associação de Empresarial de Soure enviou-nos um ofício em que diz que: “ao abrigo 
do Protocolo aprovado connosco, em 16 de Julho de 2007, que vem accionar a cláusula oitava”, isto 
é, vem no fundo dizer-nos, nos termos que decorrem dessa cláusula, que está 
motivada para poder assumir a (co)organização das Festas de S. Mateus e FATACIS 
2010.”  
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela A.E.S., naturalmente de 

acordo com o previsto no Protocolo aplicável.------------------- 
 

 
 

Ponto 20. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO   
              . BENEFICIAÇÃO DO CM 1113 ENTRE VILA NOVA DE ANÇOS/LIMITE DO 

CONCELHO  

                    . Candidatura // QREN - mais Centro 

                           - Aprovação 
 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------ 
 
 
 

Ponto 21. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO   
              . BENEFICIAÇÃO EM 622, PEDRÓGÃO DO PRANTO/LIMITE DO CONCELHO  

                   . Candidatura // QREN - mais Centro 

                          - Aprovação 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  

 
Ponto 22. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO   
                 . SINALIZAÇÃO DIVERSA - BANDA SONORA /REDUTOR DE VELOCIDADE 

                 . Zona Adjacente à EB 1/2 de Soure 
                              - Adjudicação 
 

Foi presente a seguinte Informação: 
 
Assunto: COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES ð REDE VIÁRIA E SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO DIVERSA ð BANDA SONORA / REDUTOR DE VELOCIDADE 
ZONA ADJACENTE À EB 1/2 DE SOURE 
ADJUDICAÇÃO 

 

Por deliberação de Câmara de 11.02.2010, foi decidido recorrer à figura de ajuste directo, nos termos da 

alínea a) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, como procedimento prévio à adjudicação da empreitada acima mencionada. 
 
A empresa consultada apresentou a seguinte proposta: 

 
EMPRESA VALOR PRAZO 

GADANHA PAVIMENTOS, LDª 2.042,00 € 15 DIAS 
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Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e que o valor da proposta é inferior ao preço base, 
(2.210,00 û), os servios sugerem a adjudica«o da presente empreitada ¨ empresa Gadanha Pavimentos, Ldª. 

 
Tratando-se de um contrato de empreitada de obras públicas de complexidade técnica muito reduzida e não 
excedendo o preo contratual 15.000,00 û, ® dispensada a redu«o a escrito do mesmo ð vide alínea d) do n.º 1 
do artigo 95.º do CCP -. 
 

Tendo em conta que a decisão é favorável ao único interessado, sugere-se a dispensa da audiência prévia, nos 
termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 103º do CPA. 
 

A eficácia da presente adjudicação, nomeadamente para efeitos de quaisquer pagamentos, depende da 
publicitação da mesma, pela entidade adjudicante, no portal único da internet dedicado aos contratos públicos 
(www.base.gov.pt) ð ver art. 127.º do CCP -. 
 

Conclusão: 
 
Tendo em conta a presente informação e o relatório, sugerimos: 
 
1. Dispensa da audiência prévia nos termos da alínea b) do nº 2 do artigo 103º do CPA; 
 
2. A adjudicação da presente empreitada à empresa GADANHA PAVIMENTOS, LDª; 
 
3. Autorização para a realização da despesa no valor de 2.042,00 euros, acrescido de IVA. 
 
À Consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
02.03.2010 

 
 

Deliberado, por unanimidade, ratificar o Despacho do Senhor Presidente. ------ 

 
 

Ponto 23. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES  
                . A1 – Auto-Estrada do Norte 
                   . Sublanço Pombal/Condeixa 
                   . Nó de Soure 
                           - Trabalhos Arqueológicos 

 
O Senhor Presidente referiu que: “dar-vos conhecimento de que o IGESPAR - 
Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico nos informou que 
já foram autorizados os trabalhos arqueológicos considerados necessários, no que 
toca à construção do novo Nó de Soure… 
Na reunião de Câmara de 14.01.2010, adiantei-vos que o INIR - Instituto de 
Infra-Estruturas Rodoviárias já tinha aprovado a geometria de traçado do novo 
Nó, que estava a decorrer a Execução do Projecto Definitivo e que, o mais tardar 

http://www.base.gov.pt/
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em Abril/Maio do corrente ano, deveríamos ser convidados a dar Parecer sobre 
o mesmo.”    

 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------ 
 

Ponto 24. DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
                . PROJECTO “CONDOMÍNIO DA TERRA”  --  PARCERIA C/QUERCUS 
                           - “Criar Bosques – Reserva de Carvalho Português” 
 
Foi presente a seguinte Informação: 
 
 

Assunto: DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
 

             .PROJECTO ò Condom²nio da Terraó  

                      ò Criar Bosques - Reserva de Carvalho Portugu°só 
 

                            - Protocolo de Parceria com a Quercus ð Associação Nacional de Conservação da Natureza 

 
 

Na sequência do pedido solicitado pela Quercus, no seu oficio, do dia 2 de Novembro de 2009, vimos informar V.ª Ex.ª, 
qual o ponto de situação sobre o projecto acima referido: 
 

  1 ï O Gabinete Técnico Florestal em parceria com a Saurium Florestal  - Associação Prá Floresta do Concelho de Soure, 
procedeu à elaboração do projecto florestal para o Baldio das Degracias, onde se prevê a rearborização de 5 hectares 
com Quercus faginea ( carvalho português), Quercus suber ( sobreiro) e Arbutus unedo ( medronheiro). 
O projecto foi remetido à Autoridade Florestal Nacional que emitiu parecer favorável; 

2 ï Relativamente aos trabalhos de preparação do terreno, acompanhamos a limpeza de matos executada pela equipa 
de sapadores florestais e a plantação de 285 árvores, das espécies anteriormente referidas, executada por elementos da 
Quercus; 

 

  3 ï Tendo em conta a parceria estabelecida com o Agrupamento de Escolas, este foi contactado para participar na 
plantação das restantes 700 árvores, disponibilizadas pela Quercus para o local. Plantaram-se 1000 árvores na totalidade. 
 

 4 ï O Agrupamento de Escolas informou que estariam disponíveis 3 turmas, para a plantação, a realizar no próximo dia 
18 de Março. 
 

 

         À Consideração Superior, 

Gabinete Técnico Florestal   
A Técnica                                                              
(Cremilde Pimentel, Eng.ª)                                            
A Técnica 
(Luísa Anjo, Dr.ª) 

 
 

O Senhor Presidente referiu que: “dar-vos conhecimento que no dia 18 de Março 
antecipámos o festejo do Dia da Árvore, que foi no dia 21 de Março… Como sabem, 
aprovámos no Mandato anterior alguns Protocolos com Instituições e também com a 
própria Quercus… A Quercus, no final do ano passado, veio dar-nos nota de que  
quanto ao projecto “Criar Bosques - Reserva de Carvalho Português”, queriam dar 
continuidade à parceria e nós, evidentemente, dissemos-lhes que também... O 
Gabinete Técnico Florestal Municipal acordou com a Quercus e com o Agrupamento 
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de Escolas de Soure que iriam às Degracias participar na plantação de 700 Carvalhos 
Portugueses, o que veio a acontecer no dia 18 do corrente mês de Março.” 
 
 
 
 

 

 
 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  
 
 
 

Ponto 25. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2010 
               . Apreciação de Propostas de Alteração - 2.ª/2.ª - . 

 
Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor dos Senhores Vereadores eleitos pelo P.S. 

e uma (1) abstenção da Senhora Vereadora eleita pelo P.S.D., aprovar as Propostas de 

Alteração - 2.ª/2.ª - .------------------------------------- 

 
Ponto 26. ASSOCIAÇÃO NACIONAL MUNICÍPIOS PORTUGUESES 
 
 

26.1. Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013 

 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  

 
26.2. QREN - Memorando de Entendimento entre o Governo e a ANMP 

 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------  


